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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP 

 

À PREFEITURA DE ________________ 

 

(NOME DA EMPRESA)_____________________, CNPJ Nº_______________________, 

com sede__________________________,(endereço completo) por intermédio de seu 

representante legal, para fins de participação na licitação ________, DECLARA 

expressamente, sob as penalidade cabíveis, que : 

 

A) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do art. 

3º da Lei Complementar 123/2006. 

 

B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal 

habilitação e que não incide nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 

123/2006.  

 

C – Declaramos não ter celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser anexa à Certidão da Junta Comercial, com data de emissão 

não superior a 60 dias consecutivos e/ou Comprovação de Inscrição como Optante pelo Simples 

Nacional. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  

Local e data. 

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura. 


